
ESTADO DO PARÁ                                                                          Ata nº 016, da Sessão Ordinária nº 016,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                              de 15 de março de 2016.

Às nove horas do dia quinze de março de dois mil e dezesseis, na sede do Tribunal de Contas dos

Municípios do Estado do Pará, na Sala das Sessões, Auditório “Governador Alacid da Silva Nunes”,

sob a Presidência do Conselheiro SÉRGIO LEÃO; presentes os Conselheiros,  ALOÍSIO CHAVES,

JOSÉ CARLOS ARAÚJO, DANIEL LAVAREDA, MARA LÚCIA, CEZAR COLARES e ANTÔNIO

JOSÉ GUIMARÃES; presença da Procuradora do Ministério Público de Contas dos Municípios do

Estado do Pará, MARIA INEZ GUEIROS; reuniu-se o Egrégio Colegiado do Tribunal de Contas dos

Municípios do Estado do Pará, em Sessão Ordinária realizada nos termos do Artigo 24 do Regimento

Interno desta Corte. Convocados os Conselheiros Substitutos,  ALEXANDRE CUNHA e  SÉRGIO

DANTAS, para  apresentarem  proposta  de  decisão,  nos  termos  do  inciso  II  do  Artigo  72  do

Regimento Interno desta Corte. Em seguida, a Presidência deu início a Sessão, momento em que

assim se manifestou:  “havendo quorum, declaro aberta a presente Sessão. Inspirai, Senhor, nossos atos

neste Plenário, para que possamos decidir sempre com justiça, equilíbrio e sabedoria”. Houve votação e

aprovação da Ata da Sessão nº 010/2016.  LEITURA DE EXPEDIENTE DA PRESIDÊNCIA: o

Secretário Geral Geral do TCM/Pa, Dr. Robson Figueiredo do Carmo, proferiu a seguinte leitura em

Plenário: “1. PROCESSO Nº 201602881-00. O Presidente da Câmara Municipal de São Geraldo do Araguaia,

Sr.  José Guedes da Silva Vieira,  encaminhou a esta corte,  cópia  do Decreto Legislativo n° 125/2015,  de

15.09.15, que aprovou as contas do Executivo do Município, exercício financeiro de 2000, nos termos da

Resolução  nº  11.276/2013/TCM,  de  responsabilidade  do  Sr.  Raimundo  Ferreira  Lima.” Em  sequência,

apresentada a  PAUTA DE JULGAMENTOS,  momento em que foram anunciados os processos:

Processo nº 150012013-00; Prefeitura Municipal de Benevides; Prestação de Contas    -

2013   -    Contas de Governo  ;  Responsável: Ronie Rufino da Silva; Instrução: 3ª Controladoria;

Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relatora: Conselheira Mara Lúcia;

Publicado no DOE nº 33.086, de 11.03.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela emissão de parecer prévio pela

regularidade  das  contas,  com  ressalva.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. A Conselheira

Relatora proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu pela emissão de parecer prévio pela regularidade das contas, com ressalva (Resolução nº

12.205).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº  150012013-00;  Prefeitura

Municipal de Benevides; Prestação de Contas    –    2013  ;    Contas de Gestão  ;  Responsável:

Ronie Rufino da Silva; Instrução: 3ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth

Salame  da  Silva;  Relatora:  Conselheira  Mara  Lúcia;   Publicado  no  DOE  nº  33.086,  de

11.03.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas, com aplicação de multas.  A matéria foi

colocada  em discussão. A Conselheira Relatora proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das  contas,  com ressalva,  e

aplicação de multas (Acórdão nº 28.741).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº

160012008-00; Prefeitura Municipal de Bonito; Prestação de Contas   -   2008   -   Contas de

Governo  ;  Responsável:  Jamil  Assad  Neto;  Instrução:  1°  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº 33.086,

de 11.03.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento
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dos autos e manifestou-se pela emissão de parecer prévio pela regularidade das contas. A matéria

foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela emissão de parecer prévio pela regularidade

das  contas (Resolução  nº  12.206).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº

160012008-00; Prefeitura Municipal de Bonito; Prestação de Contas   -   2008   -   Contas de

Gestão  ;  Responsável:  Jamil  Assad  Neto;  Instrução:  1°  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº 33.086,

de 11.03.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas, com ressalva. A matéria foi colocada em

discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas, com ressalva (Acórdão nº 28.742).

Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 1310012012-00; Prefeitura Municipal

de Bannach;  Prestação de Contas    –    2012  ;    Contas de Governo  ;  Responsável:  Valbetânio

Barbosa Milhomem; Instrução: 6ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth

Salame da Silva;     Relator convocado para apresentar proposta de decisão: Conselheiro Substituto

Sérgio Dantas (  Redistribuído do    Conselheiro Aloísio Chaves);   Publicado no DOE nº 33.086, de

11.03.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos  autos  e  manifestou-se  pela  emissão  de  parecer  prévio  pela  regularidade  das  contas,  com

ressalva. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Substituto apresentou sua proposta

de Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à

unanimidade, decidiu pela emissão de parecer prévio pela regularidade das contas (Resolução nº

12.207). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro

Daniel Lavareda. Processo nº 1310012012-00; Prefeitura Municipal de Bannach; Prestação

de Contas   –   2012 - Contas de Gestão  ; Responsável: Valbetânio Barbosa Milhomem; Instrução:

6ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator

convocado para apresentar proposta de decisão: Conselheiro Substituto   Sérgio Dantas (  Redistribuído

do    Conselheiro  Aloísio  Chaves);   Publicado  no  DOE nº  33.086,  de  11.03.2016. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pela regularidade das contas, com ressalva.  A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro

Substituto apresentou sua proposta de Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu pela regularidade das contas,  com

ressalva,  e  aplicação  de multa (Acórdão  nº  28.743).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.

Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº 600022009-00;

Câmara Municipal de Prainha; Prestação de Contas    –    2009  ; Responsável: Edivaldo Gomes

Barbosa; Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator:

Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE nº 33.086, de 11.03.2016. Retirado de

pauta. Processo nº 1360042003-00; Fundo Municipal de Saúde de Floresta do Araguaia;

Prestação  de  Contas    –    2003  ;  Responsável:  Leomárcio  Gomes  da  Silva;  Instrução:  6ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro José Carlos

Araújo;   Publicado no DOE nº 33.086,  de 11.03.2016. Cumprindo dispositivo  regimental,  o
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Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das

contas,  com  recolhimento,  e  aplicação  de  multas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  pela  irregularidade  das  contas,  com  recolhimento.  Por  maioria: com

aplicação de multas (Acórdão nº 28.744).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por

ocasião da votação, do Conselheiro Daniel Lavareda. Vencida a Conselheira Mara Lúcia quanto à

exclusão  da  aplicação  de  multas.  Processo  nº  373982004-00  (200504459-00);  Fundo

Municipal de Assistência Social de Itupiranga; Prestação de Contas   –   2004  ; Responsável:

Benjamin Tasca; Instrução: Auditores Aristides Pinheiro Neto e Leonardo Maciera; Ministério Público:

Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro José Carlos Araújo;   Publicado no DOE nº

33.086, de 11.03.2016. Retirado de pauta. Processo nº 893982013-00; Fundo Municipal de

Assistência Social de Bom Jesus do Tocantins; Prestação de Contas   –    2013; Contas de

Gestão  ; Responsável: Liliane Santos Silva Araújo; Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público:

Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE

nº 33.086, de 11.03.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas, com ressalva. A matéria foi

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das  contas,  com ressalva,  e

aplicação de multas (Acórdão nº 28.745).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por

ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo, e do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo

nº 484742009-00; FUNDEB de Monte Alegre; Prestação de Contas    –    2009; Contas de

Gestão  ;  Responsável:  Aldenora  Sales Coutinho da Silva;  Instrução: 4ª Controladoria;  Ministério

Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães  ; Publicado

no  DOE  nº  33.086,  de  11.03.2016.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público

ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  irregularidade  das  contas,  com

aplicação de multas, e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. A matéria

foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  irregularidade  das  contas,  com  o

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. Por maioria: com aplicação de

multas (Acórdão nº 28.746).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da

votação, do Conselheiro José Carlos Araújo. Vencida a Conselheira Mara Lúcia quanto à exclusão da

aplicação  de  multas.  Processo  nº  1330182008-00;  FUNDEB  de  Cachoeira  do  Piriá;

Prestação de Contas   –   2008  ; Responsável: Albenor Bezerra Pontes; Instrução: 1° Controladoria;

Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no

DOE nº 33.086, de 11.03.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou

seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas, com aplicação de

multas,  e  o  encaminhamento  de  cópia  dos autos  ao Ministério  Público  Estadual.  A matéria  foi

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  irregularidade  das  contas,  com  o

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão nº 28.747). Presidência
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do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº  784172008-00;  FUNDEB  de  São  João  do

Araguaia; Prestação de Contas   –   2008  ; Responsável: Marisvaldo Pereira Campos; Instrução: 1°

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Sérgio

Leão;    Publicado  no  DOE  nº  33.086,  de  11.03.2016.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das

contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A

Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu pela irregularidade das

contas,  com o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério  Público Estadual (Acórdão nº

28.748).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº  200307152-00;  Fundo

Municipal  de Saúde de Chaves;  Prestação de Contas    –    2002  ;  Responsável:  Ubiratan  de

Almeida  Barbosa;  Instrução:  6ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth

Salame da Silva; Relator convocado para apresentar proposta de decisão: Conselheiro Substituto

Alexandre  Cunha  (  Redistribuído  do    Conselheiro  José  Carlos  Araújo);   Publicado  no  DOE  nº

33.086,  de  11.03.2016.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas, com aplicação de multas,

e o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. A matéria foi colocada em

discussão. O Conselheiro  Substituto  apresentou  sua  proposta  de  Decisão,  ratificada  pelo

Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela

irregularidade das contas, com o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual.

Por maioria: com aplicação de multas (Acórdão nº 28.749).  Presidência do Conselheiro Sérgio

Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Cezar Colares. Vencida a Conselheira Mara

Lúcia quanto à exclusão da aplicação das multas. Com impedimento do Conselheiro Daniel Lavareda

que funcionou nos autos como Auditor, à época. Processo nº 143032009-00; Agência Distrital

de Outeiro de Belém; Prestação de Contas   –   2009  ; Responsável: Edriano João Costa Ferreira

(01.01  a  30.04.2009)  e  José  Henrique  da  Silva  Andrade  (01.05  a  31.12.2009);  Instrução:  5ª

Controladoria  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Daniel

Lavareda;    Publicado no DOE nº 33.086, de 11.03.2016.  Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das

contas,  com aplicação  de multas,  e  encaminhamento de  cópia  dos  autos  ao  Ministério  Público

Estadual.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A

Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu pela irregularidade das

contas, com o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual.  Por maioria:

com aplicação de multas (Acórdão nº 28.750).  Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência,

por ocasião da votação, do Conselheiro Cezar Colares. Vencida a Conselheira Mara Lúcia quanto à

exclusão  da  aplicação  das  multas.  Processo  nº  201509497-00  (1420032007-00);  Fundo

Municipal de Saúde de São João da Ponta - 2007;   Recurso Ordinário   contra a decisão do

Acórdão  nº  26.401,  de  12.03.2015;  Responsável:  Orleandro  Alves  Feitosa;  Instrução:  5ª

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Daniel

Lavareda;    Publicado no DOE nº 33.086, de 11.03.2016.  Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério  Público  ratificou seu posicionamento dos  autos  e  manifestou-se pelo  conhecimento  e
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negativa de provimento do Recurso. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo

conhecimento  e  negativa  de  provimento  do  Recurso (Acórdão  nº  28.751).  Presidência  do

Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº  201602253-00;  Instituto  de  Previdência  do

Município  de  Castanhal;  Consulta  ;  Interessado:  Jorge  Salles;  Relator:  Conselheiro  Daniel

Lavareda;    Publicado no DOE nº 33.086, de 11.03.2016.  Cumprindo dispositivo regimental o

Conselheiro Daniel Lavareda apresentou sua proposta de Resolução com a resposta à Consulta para

deliberação Plenária, nos termos do § 5º, do Art. 300, do RI/TCM/Pa. A matéria foi colocada  em

discussão. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu aprovar a

proposta  de  Resolução  apresentada  (Resolução  nº  12.208). Presidência  do  Conselheiro  Cezar

Colares.  Processo  nº  201506787-00;  Prefeitura  Municipal  de  Terra  Santa  -  2013;

Denúncia  ; Juízo de Admissibilidade  ; Denunciante: Raimundo de Jesus Gonçalves Consentini e

outros; Denunciado: Marcilio Costa Picanço; Relator: Conselheiro Cezar Colares;   Publicado no DOE

nº 33.086, de 11.03.2016.  Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator apresentou

ao Plenário sua decisão fundamentada e justificada, para deliberação, nos termos do § 3º do Art.

292 do RI/TCM.  A matéria foi colocada  em discussão. A Presidência proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  homologar  a  decisão  do  Conselheiro  Relator  pela

inadmissibilidade da Denúncia (Resolução n° ). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência,

por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  José  Carlos  Araújo. Processo  nº  201515781-00;

Prefeitura  Municipal  de  Terra  Santa    –    2013  ;  Denúncia;     Juízo  de  Admissibilidade  ;

Denunciante:  Raimundo  de  Jesus  Gonçalves  Consentini  e  outros;  Denunciado:  Marcilio  Costa

Picanço; Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares;    Publicado no DOE nº 33.086, de 11.03.2016.

Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator apresentou ao Plenário sua decisão, para

conhecimento, nos termos do § 2º do Art. 292 do RI/TCM. A matéria foi colocada em discussão. A

Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, conheceu da decisão do Relator

pela admissibilidade da Denúncia (Resolução nº ). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência,

por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  José  Carlos  Araújo. Processo  nº  201515785-00;

Prefeitura  Municipal  de  Terra  Santa    –  2013  ;  Denúncia;    Juízo  de  Admissibilidade  ;

Denunciante:  Raimundo  de  Jesus  Gonçalves  Consentini  e  outros;  Denunciado:  Marcilio  Costa

Picanço; Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares;    Publicado no DOE nº 33.086, de 11.03.2016.

Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator apresentou ao Plenário sua decisão, para

conhecimento, nos termos do § 2º do Art. 292 do RI/TCM. A matéria foi colocada em discussão. A

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, conheceu da decisão do Relator pela

admissibilidade da Denúncia (Resolução nº ). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por

ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo. Processo nº 201515786-00; Prefeitura

Municipal  de  Terra  Santa    –  2013  ;  Denúncia;     Juízo  de  Admissibilidade  ;  Denunciante:

Raimundo de Jesus Gonçalves Consentini  e outros; Denunciado: Marcilio Costa Picanço; Relator:

Conselheiro Cezar Colares;   Publicado no DOE nº 33.086, de 11.03.2016. Cumprindo dispositivo

regimental,  o  Conselheiro  Relator  apresentou ao  Plenário  sua  decisão,  para  conhecimento,  nos

termos  do  §  2º  do  Art.  292  do  RI/TCM.  A matéria  foi  colocada  em discussão.  A  Presidência
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proclamou  a  Decisão:  O  Plenário,  à  unanimidade,  conheceu  da  decisão  do  Relator  pela

admissibilidade da Denúncia (Resolução nº ). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por

ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo. Processo nº 201515787-00; Prefeitura

Municipal  de  Terra  Santa    –  2013  ;  Denúncia;     Juízo  de  Admissibilidade  ;  Denunciante:

Raimundo de Jesus Gonçalves Consentini e outros; Denunciado: Marcilio Costa Picanço; Instrução:

Gabinete Conselheiro Cezar Colares; Relator: Conselheiro Cezar Colares;    Publicado no DOE nº

33.086, de 11.03.2016.  Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator apresentou ao

Plenário sua decisão, para conhecimento, nos termos do § 2º do Art. 292 do RI/TCM. A matéria foi

colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, conheceu da

decisão do Relator pela admissibilidade da Denúncia (Resolução nº ). Presidência do Conselheiro

Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo. Processo nº

201515788-00;  Prefeitura  Municipal  de  Terra  Santa    –  2013  ;  Denúncia;     Juízo  de

Admissibilidade  ; Denunciante: Raimundo de Jesus Gonçalves Consentini e outros; Denunciado:

Marcilio Costa Picanço; Instrução: Gabinete Conselheiro Cezar Colares; Relator: Conselheiro Cezar

Colares;    Publicado no DOE nº 33.086, de 11.03.2016. Cumprindo dispositivo regimental,  o

Conselheiro Relator apresentou ao Plenário sua decisão, para conhecimento, nos termos do § 2º do

Art. 292 do RI/TCM. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário,  à  unanimidade,  conheceu  da  decisão  do  Relator  pela  admissibilidade  da  Denúncia

(Resolução nº ). Presidência do Conselheiro Sérgio  Leão. Ausência,  por  ocasião da votação,  do

Conselheiro José Carlos Araújo. Processo nº 201515790-00; Prefeitura Municipal de Terra

Santa    –  2013  ;  Denúncia;     Juízo  de  Admissibilidade  ;  Denunciante:  Raimundo  de  Jesus

Gonçalves Consentini e outros; Denunciado: Marcílio Costa Picanço; Instrução: Gabinete Conselheiro

Cezar  Colares;  Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares;    Publicado  no  DOE  nº  33.086,  de

11.03.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator apresentou ao Plenário sua

decisão, para conhecimento, nos termos do § 2º do Art. 292 do RI/TCM. A matéria foi colocada em

discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, conheceu da decisão

do Relator pela admissibilidade da Denúncia (Resolução nº ). Presidência do Conselheiro Sérgio

Leão.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  José  Carlos  Araújo. Processo  nº

201401768-00; Associação das Damas da Fraternidade Castanhalense do Município de

Castanhal; Prestação de Contas   –   2013  ; Prestação de Contas do Convênio 002/2013, firmado

com o Fundo Municipal de Assistência Social de Castanhal; Responsável: Carmelita Alves Barros;

Instrução:  5ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:

Conselheiro Daniel Lavareda;   Publicado no DOE nº 33.086, de 11.03.2016  . Retirado de pauta.

Processo  nº  201408277-00;  IPASEMAR  -  Instituto  de  Previdência  dos  Servidores

Municipais de Marabá; Aposentadoria   - Portaria nº 135/14, de 26.02.14; Interessada: Maria da

Conceição  Pereira  de  Souza;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame da  Silva;

Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE nº 33.086, de 11.03.2016  .

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pelo registro do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo
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registro  do  Ato (Acórdão  nº  28.752).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº

201317599-00; Instituto de Previdência do Município de Breves; Aposentadoria   - Portaria

nº 059/2013, de 10.09.2013; Interessada: Maria de Fátima Oliveira da Silva; Ministério Público:

Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº 33.086,

de 11.03.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu pelo registro do Ato (Acórdão nº 28.753). Presidência do Conselheiro Cezar

Colares.  Processo nº 201317601-00; Instituto de Previdência do Município de Breves;

Aposentadoria   - Portaria nº 060/2013, de 09.08.2013; Interessada: Terezinha de Jesus Nemer dos

Santos;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão;

Publicado no DOE nº 33.086, de 11.03.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº  28.754).

Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº  201312681-00;  Instituto  de

Previdência  do  Município  de  Ananindeua;  Aposentadoria    -  Portaria  nº  166/2015,  de

06.08.2015; Interessada: Leda Maria Furtado Azevedo; Ministério Público: Procuradora Maria Inez

Gueiros;     Relator  convocado para  apresentar  proposta  de  decisão:  Conselheiro  Substituto   Sérgio

Dantas  (  Redistribuído  do    Conselheiro  Cezar  Colares);   Publicado  no  DOE  nº  33.086,  de

11.03.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O

Conselheiro Substituto apresentou sua proposta de Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato

(Acórdão  nº  28.755).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Processo  nº  201314875-00;

Instituto  de  Previdência  do  Município  de  Ananindeua;  Aposentadoria    -  Portaria  nº

185/2015, de 01.09.2015; Interessada: Ana Gracila de Jesus Nascimento de Albuquerque; Ministério

Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator convocado para apresentar proposta de decisão:

Conselheiro Substituto   Sérgio Dantas (  Redistribuído do   Conselheiro Cezar Colares);   Publicado no

DOE nº 33.086, de 11.03.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou

seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato.  A matéria foi  colocada  em

discussão. O Conselheiro  Substituto  apresentou  sua  proposta  de  Decisão,  ratificada  pelo

Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo

registro  do  Ato (Acórdão  nº  28.756).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Processo  nº

201404839-00; Instituto de Previdência do Município de Ananindeua; Aposentadoria    -

Portaria nº 171/2015, de 14.08.2015; Interessada: Maria Dalva Nascimento Leal; Ministério Público:

Procuradora  Maria  Regina  Cunha;     Relator  convocado  para  apresentar  proposta  de  decisão:

Conselheiro Substituto   Sérgio Dantas (  Redistribuído do   Conselheiro Cezar Colares);   Publicado no

DOE nº 33.086, de 11.03.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou

seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato.  A matéria foi  colocada  em
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discussão. O Conselheiro  Substituto  apresentou  sua  proposta  de  Decisão,  ratificada  pelo

Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo

registro  do  Ato (Acórdão  nº  28.757).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Processo  nº

201420272-00;  Instituto  de  Previdência  do  Município  de  Cachoeira  do  Piriá;

Aposentadoria   - Portaria nº 027/2014, de 22.09.2014 (Transferido da Pauta do dia 08.03.2016);

Interessada: Ana Cleia Pinheiro de Oliveira; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha;

Relator  convocado  para  apresentar  proposta  de  decisão:  Conselheiro  Substituto   Sérgio  Dantas

(  Redistribuído do    Conselheiro Cezar Colares);   Publicado no DOE nº 33.086, de 11.03.2016  .

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Substituto

apresentou sua proposta de Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº  28.758).

Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Processo nº 201500181-00; Secretaria Municipal de

Saúde de Belém -    SESMA  ; Contratos Temporários  ; Interessada: Tatiana Silva de Almeida e

Michelle Arruda Bechara; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro

Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE nº 33.086, de 11.03.2016  . Cumprindo dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

negativa de registro do Ato. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu

seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro

do Ato (Acórdão nº 28.759). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 201504637-

00;  Secretaria  Municipal  de  Saúde  de  Belém  -    SESMA  ;  Contratos  Temporários  ;

Interessado: Ronaldo Costa Monteiro e Camila Pantoja Lopes; Ministério Público: Procuradora Maria

Regina Cunha; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE nº 33.086, de

11.03.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela negativa de registro do Ato. A matéria foi colocada em discussão.

O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu pelo registro do Ato (Acórdão nº 28.760). Presidência do Conselheiro Cezar

Colares.  Processo nº 201512060-00; Secretaria Municipal de Saúde de Belém -    SESMA  ;

Contratos  Temporários  ;  Interessado:  Renato  de  Oliveira  Pinto  e  outros;  Ministério  Público:

Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE

nº 33.086, de 11.03.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela negativa de registro do Ato. A matéria foi colocada

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº  28.761).  Presidência  do

Conselheiro Cezar Colares.  MATÉRIA ADMINISTRATIVA: o Conselheiro Cezar Colares pediu a

palavra e convidou os Conselheiros a participarem da reunião de apresentação dos procedimentos

de avaliação estratégica do Plano Estratégico do TCM/Pa, que será divulgado no dia 21.03.2016. Em

seguida, comunicou ao Plenário que no próximo dia 17 de março o Tribunal de Contas do Estado e o

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará realizarão, em conjunto com o TCU, encontro

sobre o levantamento da Governança e da Gestão da Saúde Pública com os representantes das
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Secretarias  de  Saúde,  dos  Conselhos  de  Saúde  e  da  Comissão  Intergestores  Bipartite  para

participarem desse evento.  A ação é fruto do Acordo de Cooperação Técnica celebrado em 2015

entre o TCU, a ATRICOM, o IRB e os demais Tribunais de Contas Estaduais e Municipais, com o

objetivo de obter e sistematizar informações sobre governança e gestão em saúde nas organizações

da administração pública estadual e municipal. Em razão disso, a Sessão Plenária do dia 17.03.2016,

será  transferida  para  o  dia  22.03.2016. DISTRIBUIÇÃO  DE  PROCESSOS.  PALAVRA  DOS

CONSELHEIROS e MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ENCERRADA a presente Sessão, às onze

horas e trinta minutos da qual foi lavrada a presente Ata.

Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em quinze de março de

dois mil e dezesseis.

Visto:

Robson Figueiredo do Carmo
            Secretário Geral

Conselheiro Presidente Cezar Colares
Presidente da Sessão

Conselheiro Vice Presidente Sérgio Leão
Presidente da Sessão
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